
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

alternativamente, por meio de: (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; (Inciso com 

redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador 

rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que 

homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; (Inciso com redação 

dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

(Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - bloco de notas do produtor rural; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7º do art. 30 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, 

com indicação do nome do segurado como vendedor; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa 

agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor 

ou consignante; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social 

decorrentes da comercialização da produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda 

proveniente da comercialização de produção rural; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será 

considerado para cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 45, DE 06 DE AGOSTO 

DE 2010 - DOU DE 11/08/2010 - Alterada 
 

  

Dispõe sobre a administração de 

informações dos segurados, o 

reconhecimento, a manutenção e a 

revisão de direitos dos beneficiários da 

Previdência Social e disciplina o 

processo administrativo previdenciário 

no âmbito do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

    

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL – INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 6.934, de 11 de 

agosto de 2009, Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e 

uniformizar a análise dos  processos de administração de informações dos segurados, de 

reconhecimento, de manutenção e de revisão de direitos dos beneficiários da 

Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com 

observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, 

 

  

RESOLVE: 

 

.............................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º É segurado na categoria de segurado especial, conforme o inciso VII 

do art. 9º do RPS, a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou 

rural próximo que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 

o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 

I - produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro 

ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

a) agropecuária em área contínua ou não de até quatro módulos fiscais, 

observado o disposto no § 17 deste artigo; e 

b) de seringueiro ou extrativista vegetal na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis, e faça dessas atividades o principal meio de 

vida; 

II - pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida, observado o disposto no inciso IX do § 1º deste 

artigo; e 
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III - cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de dezesseis anos de 

idade ou a este equiparado do segurado de que tratam os incisos I e II deste artigo que, 

comprovadamente, tenham participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 

§ 1º Para efeito da caracterização do segurado especial, entende-se por: 

I - produtor: aquele que, proprietário ou não, desenvolve atividade agrícola, 

pastoril ou hortifrutigranjeira, por conta própria, individualmente ou em regime de 

economia familiar; 

II - parceiro: aquele que tem contrato escrito de parceria com o proprietário 

da terra ou detentor da posse e desenvolve atividade agrícola, pastoril ou 

hortifrutigranjeira, partilhando lucros ou prejuízos; 

III - meeiro: aquele que tem contrato escrito com o proprietário da terra ou 

detentor da posse e da mesma forma exerce atividade agrícola, pastoril ou 

hortifrutigranjeira, partilhando rendimentos ou custos; 

IV - arrendatário: aquele que, comprovadamente, utiliza a terra, mediante 

pagamento de aluguel, em espécie ou in natura, ao proprietário do imóvel rural, para 

desenvolver atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, individualmente ou em 

regime de economia familiar, sem utilização de mão-de-obra assalariada de qualquer 

espécie; 

V - comodatário: aquele que, por meio de contrato escrito, explora a terra 

pertencente a outra pessoa, por empréstimo gratuito, por tempo determinado ou não, 

para desenvolver atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira; 

VI - condômino: aquele que explora imóvel rural, com delimitação de área 

ou não, sendo a propriedade um bem comum, pertencente a várias pessoas; 

VII - usufrutuário: aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural, tem 

direito à posse, ao uso, à administração ou à percepção dos frutos, podendo usufruir o 

bem em pessoa ou mediante contrato de arrendamento, comodato, parceria ou meação; 

 

VIII - possuidor: aquele que exerce sobre o imóvel rural algum dos poderes 

inerentes à propriedade, utilizando e usufruindo da terra como se proprietário fosse; 

IX - pescador artesanal: aquele que, individualmente ou em regime de 

economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, desde 

que não utilize embarcação; ou utilize embarcação de arqueação bruta igual ou menor 

que seis, ainda que com auxílio de parceiro; ou, na condição exclusiva de parceiro 

outorgado, utilize embarcação de arqueação bruta igual ou menor que dez, observado 

que: 

a) entende-se por arqueação bruta a expressão da capacidade total da 

embarcação constante da respectiva certificação fornecida pelo órgão competente; e 

b) os órgãos competentes para certificar a capacidade total da embarcação 

são: a capitania dos portos, a delegacia ou a agência fluvial ou marítima, sendo que, na 

impossibilidade de obtenção da informação por parte desses órgãos, será solicitada ao 

segurado a apresentação da documentação da embarcação fornecida pelo estaleiro naval 

ou construtor da respectiva embarcação; 

X - marisqueiro: aquele que, sem utilizar embarcação pesqueira, exerce 

atividade de captura ou de extração de elementos animais ou vegetais que tenham na 

água seu meio normal ou mais frequente de vida, na beira do mar, no rio ou na lagoa; 

XI - regime de economia familiar: a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, independentemente do valor 
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auferido pelo segurado especial com a comercialização da sua produção, quando 

houver; e 

XII - auxílio eventual de terceiros: o que é exercido ocasionalmente, em 

condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração. 

§ 2º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregado, inclusive daquele 

referido no inciso XXII do art. 3º, ou de trabalhador de que trata o inciso XXI do art. 6º, 

em épocas de safra, à razão de no máximo cento e vinte pessoas/dia dentro do ano civil, 

em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de 

trabalho, à razão de oito horas/dia e quarenta e quatro horas/semana, entendendo-se por 

época de safra o período compreendido entre o preparo do solo e a colheita. 

§ 3º Enquadra-se como segurado especial o índio reconhecido pela 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, inclusive o artesão que utilize matéria-prima 

proveniente de extrativismo vegetal, desde que atendidos os demais requisitos 

constantes no inciso V do § 4 deste artigo, independentemente do local onde resida ou 

exerça suas atividades, sendo irrelevante a definição de indígena aldeado, indígena não-

aldeado, índio em vias de integração, índio isolado ou índio integrado, desde que exerça 

a atividade rural individualmente ou em regime de economia familiar e faça dessas 

atividades o principal meio de vida e de sustento. (Alterada pela IN INSS/PRES Nº 61, 

DE 23/11/2012) 

Redação Anterior 

§ 3º Enquadra-se como segurado especial o índio reconhecido pela 

Fundação Nacional do Índio – FUNAI, inclusive o artesão que utilize matéria-prima 

proveniente de extrativismo vegetal, desde que atendidos os demais requisitos 

constantes no inciso V do § 4º deste artigo, independentemente do local onde resida ou 

exerça suas atividades, sendo irrelevante a definição de indígena aldeado, indígena não-

aldeado, índio em vias de integração, índio isolado ou índio integrado, desde que exerça 

a atividade rural em regime de economia familiar e faça dessas atividades o principal 

meio de vida e de sustento. 

§ 4º Não descaracteriza a condição de segurado especial: 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 

de até cinquenta por cento de imóvel rural cuja área total, contínua ou descontínua, não 

seja superior a quatro módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a 

exercer a respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar; 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de cento e vinte dias ao ano; 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por 

entidade classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de 

produtor rural em regime de economia familiar; 

IV - a participação como beneficiário ou integrante de grupo familiar que 

tem algum componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de 

governo; 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar de processo de beneficiamento 

ou industrialização artesanal, na exploração da atividade, de acordo com o disposto no § 

16 deste artigo; e 

VI - a associação a cooperativa agropecuária. 

§ 5º Não é segurado especial o membro de grupo familiar (somente ele) que 

possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente de: 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social, 

considerado o valor de cada benefício quando receber mais de um ou benefícios 
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concedidos aos segurados qualificados como segurado especial. (Alterada pela IN 

INSS/PRES Nº 61, DE 23/11/2012) 

Redação anterior 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social, 

considerado o valor de cada benefício, quando receber mais de um; 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar, instituído nos termos do inciso III do § 4º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada (urbana ou rural) em período de 

entressafra ou do defeso, não superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no 

ano civil, observado o disposto no § 6º deste artigo; 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a 

atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por 

segurados especiais, observado o disposto no § 6º deste artigo; 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 4º deste artigo; 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, independentemente da renda mensal obtida, podendo ser 

utilizada matéria-prima de outra origem, desde que, neste caso, a renda mensal obtida na 

atividade não exceda ao do menor benefício de prestação continuada da Previdência 

Social; 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 

benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 

IX- rendimentos provenientes de aplicações financeiras. 

§ 6º O disposto nos incisos III e V do § 5º deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que 

tratam os referidos incisos. 

§ 7º Não se considera segurado especial: 

I - os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos, cujo pai e mãe perderam a 

condição de segurados especiais, por motivo do exercício de outra atividade 

remunerada, salvo se comprovarem o exercício da atividade rural individualmente; e 

(Alterada pela IN INSS/PRES Nº 61, DE 23/11/2012) 

Redação anterior 

I - os filhos menores de vinte e um anos, cujo pai e mãe perderam a 

condição de segurados especiais, por motivo do exercício de outra atividade 

remunerada, salvo se comprovarem o exercício da atividade rural individualmente; e 

II - o arrendador de imóvel rural. 

§ 8º O segurado especial fica excluído dessa categoria: 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no caput do art. 7º, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 1991, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 4º deste artigo; 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

RGPS, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 5º deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 1991; e 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de: 
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a) utilização de trabalhadores nos termos do § 2º deste artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 5º deste 

artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 4º deste artigo; e 

III - a partir da data do pagamento do benefício de pensão por morte, 

auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, quando o valor deste for superior ao do menor 

benefício de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 9º A situação de estar o cônjuge ou o companheiro em lugar incerto e não 

sabido, decorrente do abandono do lar, não prejudica a condição de segurado especial 

do cônjuge ou do companheiro que permaneceu exercendo a atividade, individualmente 

ou em regime de economia familiar. 

§ 10 O falecimento de um ou ambos os cônjuges não retira a condição de 

segurado especial do filho maior de dezesseis anos, desde que permaneça exercendo 

atividade, individualmente ou em regime de economia familiar. 

§ 11 Não integram o grupo familiar do segurado especial os filhos e as 

filhas casados, os genros e as noras, os sogros e as sogras, os tios e as tias, os sobrinhos 

e as sobrinhas, os primos e as primas, os netos e as netas e os afins. 

§ 12 A nomenclatura dada ao segurado especial nas diferentes regiões do 

país é irrelevante para a concessão de benefícios rurais, cabendo a efetiva comprovação 

da atividade rural exercida, seja individualmente ou em regime de economia familiar.  

§ 13 Considera-se segurada especial a mulher que, além das tarefas 

domésticas, exerce atividades rurais com o grupo familiar respectivo ou 

individualmente. 

§ 14 Para fins do disposto no caput, considera-se que o segurado especial 

reside em aglomerado urbano ou rural próximo ao imóvel rural onde desenvolve a 

atividade quando resida no mesmo município de situação do imóvel onde desenvolve a 

atividade rural, ou em município contíguo ao em que desenvolve a atividade rural. 

§ 15 Aplica-se o disposto nos incisos I e XII do art. 6º ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade por este explorada.  

§ 16 Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal 

aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, observado o 

disposto no § 5º do art. 200 do RPS, desde que não esteja sujeito à incidência do 

Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. 

§ 17 A limitação de área constante na alínea “a” do inciso I do caput, aplica-

se somente para períodos de trabalho a partir de 23 de junho de 2008, data da 

publicação da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 

 

Art. 8º Observadas as formas de filiação dispostas nos arts. 3º ao 7º, deverão 

ser consideradas as situações abaixo: 

I - a partir de 11 de novembro de 1997, data da publicação da Medida 

Provisória - MP nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 

10 de dezembro de 1997, o dirigente sindical mantém durante o seu mandato a mesma 

vinculação ao Regime de Previdência Social de antes da investidura; 

II - o magistrado da Justiça Eleitoral, nomeado na forma do inciso II do art. 

119 ou inciso III do § 1º do art. 120, ambos da Constituição Federal, mantém o mesmo 

enquadramento no RGPS que o anterior ao da investidura no cargo; e 

III - o servidor civil amparado por RPPS ou o militar, cedido para outro 

órgão ou entidade, observado que:  

a) até 15 de dezembro de 1998, véspera da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, até 28 de novembro de 1999, filiava-se ao RGPS, caso 
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não admitida a sua filiação na condição de servidor público no regime previdenciário do 

requisitante e houvesse remuneração pela entidade ou órgão para o qual foi cedido; 

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, filiava-se ao RGPS se houvesse remuneração 

da entidade ou do órgão para o qual foi cedido; e 

c) a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da Lei nº 9.876, 

de 26 de novembro de 1999, permanece vinculado ao regime de origem, desde que o 

regime previdenciário do órgão requisitante não permita sua filiação. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


